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PREFEITURA Do MUNICIPIo DE PRESIDENTE MÉDIcl

,Lr

PROJETO DE LEr NsO4Sl2O22.

Antoriza o Município de Prcsidente Médici/RO a
pmceder a Állenação dos Bens Públlcos Municipals
inservftnis pen'tencentes à adminlsueção, atrarrÉs de
Leilão Público, e dá outras pmvidências

O Prefeito de Presidente Médici, Estado de Rondônia, 4o uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei especial ao que dispõe a Lei Orgâmça Municipal, faz saber que
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publi@ a seguinê

i
LEI; i

:

i.

ArL le Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à alÉnação, através de Leilão
Público, de veículos, máquinas e demais bens públicos indicados pelT presente l.ei, todos eles
inseMveis ou em desuso pela adminisuação. i

i
§1 O Leilão Público de que trata o caput da presente L{, seguirá o rito previsto

pefa.l.,ei §.666, de 1993. 
i

§2 O Leilão de que se refere o caput será realizado por Leiloeiro Oficial, a ser
nomeado por ato do Prefeito Municipal,

Art,ze A relação de bens que Eata a presente Lei encontam-se descritos
no Relatório bens Relatórios bens anrosrlos [D 203823)e.(ID__ZÍ8824 em .anexo,
referentes ao Processo ns L-589 / 2022 / SEMAD RH.

Art 3a Os valores arrecadados com a alienação dos bens móveis referidos nesta
LeL serão alocados em rubrica específica.

Árt ,lc Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrario.

Paço Municipal de Presidente Médici/RQ 06 de maio de 2022.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEr Ne O4S/2O22

Senhor PrEsidênte,

Senhores Vereadores.
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O presente Proieto de Lei üsa à autorização para realização de Leilão público der

bens municipais inserüveis ou em desuso pela a Administração pública Municipal.

A Lei 8.666, de 1993 [Lei de Lióiações e Coneatos), deve ser precedida de
Processo Administrativo:

ArL 38 O procedimenb dd licftaçAo será iniciq.lo com a abertum de
processo qdministratiw, devidamente autuado, probcolado e
numerado, c,,ntendo a qutorlzaúo rcsDadliyl a inilicoção sucintÃ de
seu objeto e do rccurso próprio pqm a d*pesa, e ao qual serão juntítdos
oporh.tnamentc:

Da mesma forma, a Lei Orgânica do Município (LOM), em seu art 45, estabelece
que as matérias que tratam de alienação de bens públicos cabem a câmara de vereadores
com a sanção do Prefeito nos seguintes termos:

, 
"u," 

f 1,f;,;Í*"0:'#;#Y:;'"r:: il ::#;;:::ff i; ::{Íf :?f::,
reÍere do seguintc:

L.l
VIll alienoção e concessão de bens públicos.

Com isso, sendo todos os bens arrolados no anexo I, mencionado no art Zs do
presente Proieto, são inservÍveis ou em desuso pela administração, cabÍuel ó a realização de
leilão público para sua alienação.

Os valores arrecadados com a alienação dos bens móveis de que treta a presente
Lei serão alocados em rubrica específica na LoA em exercício, e servirão exclusivamente
para aquisição de bens de capital, em atenção ao §4e do art 11, da Lei 4,320, de 1964, nos
seguintes termos:

Àt 11 - A rcceita classificar-sÊá nas seguintes caêgorias
econômicas: Receitas Corentes e Receitas de Capital.

t...1
§ 2! - São Receitas de Capita.l as proveni€ntes da r€alizaçâo de

rccursos financeircs oriundos de consüürição de dIúdas; da
corwersão, em espécie de bens e direitos; os rccursos recebidos de
outrâs pessois de diÍeito público ou privado desünados a abnder
despesas classiâcfueis em Despesas de Capital e ainda, o sup€rávit
do Orçamenb CorÍ€nte.

t...1

§ 40 - Â classificação da receita oHecerá ao segulnte
*ouull

Insta salientar que os bens inservíyeis para a administação, são aqueles de que a
Administração Pública não mais necessita, ou seja, não tem mais utilidade para o Município,
mas que tem ou poderão ter utilidade para particulares, razão por que serão alienados, o que
significa que bens inservíveis, no contexto da Lei n0 8,666/93, não são bens imprestáveis, mas
sim desnecessários para um ente determinado, qual seja, a Ádministação Pública.

Salientamos que o Leilão será realizado por Leiloeiro Oficial a ser assim designado
por ato oficial, portanto não haverá despesa do Município para a sua realização, tendo em
vista que o Leiloeiro é comissionado sobre o yalor da arrematação.

Segue em anexo Laudo de Avaliação dos bens pela Comissão de Leilão.

Isso posto, enviamos o presente Proieto de Lei para gue seia levado à apreciação
dos vereadores integrant€s desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação,
será a final deliberado e aprovado na devida forma.

Certo de poder contar com as vossas costumeiras atenções e colaboração, no
senüdo da aprovação da presente matéria desde já antecipo protesto de esümas e
considerações.

&*

Paço Municipal de Presidente Médici/RO 06 de maio de 2022.
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âÀÍFrrs Documênto assinado eletÍonicamêntê por THIAGO lVAl{ COSTA DOS SANTOS,
ffi;,Secretárlo de covomo, em 0010512022 às 1'l:44, hoÉrio de Presidentê Médici/RO, com

no art. í8 do Dêcreto no 230 de 2611'í12019.
s4Drls Documênto âssinâdo elstronicsmente por EDILSON FERREIRA DE ALENCAR,

em 0610512022 às íí:48, hoÉrio de PresidêntB Módid/RO, com fulcro no

Docto lD: 203829 v1

mH A autênticidadê dêste documento pode ser conferida no site
lm úanspjrÊnelaplesidclllerEcdlciJo,gqrlbr, informando o lD 203829 e o código vêrificador
mm sAscc62F.



ffi'H#
HÉDIcT
- sEifÁD

DEscrsÃo DA coMrssÃo soBRE RELATónro rrNar oo LEILoETRopuBlrco MARcus ALLATNDE .LT,EIRA BARBori, *rrr*r*ooolptrÃo oa pnrFErruRA 
DE r*"rrrid'r"or",.

Em reunião dia 06 de maio de_2,022,à 0g:00 horas na sala de reunião na sede daPrefeih[a Municipal de presidente Médici, os membros da portaria,'4/GABINETEi2 022, q,rc compõe a Comissão para Levantamento. Avaliação edestino final dos bens móveis a serem le,oados no âmbito da adminishação Municipal,decidiram aprovar o relatório final do Leiloeiro poii"" no"*r. Allain de oriveira

:3ffr:Irffi; 
ao Leitãa da prefeitura a" p*ria*ãritdici, 

referente uo ,ro".r*

conjuntamente a presente.

PAULO AN nÉ vrúuna DE oLrvErRA
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Sendo só para o momento,
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RELAçÃO Dos BENS PÚBLlcos DA PREFEITURÂ DE pREstDENTE MEDtct paRA AvaltaçÃo, LEtLÃo ooí12022.

. Tabela de depreciagáo de ativos;

. Ano/Modelo;

. Das CondiÉes da latariâ;

. M€cânica atual dos veículos (falta de peças);

' Seus gravames junto ao DETMN Débitos IPVA, multas, licenciamento atrasâdo. (vistoria, transfeência, remarcação
de chassis, emplacamento etc.);

' Custos parâ os roparos necessários: Troca de peças, funilaria e pintura ou possÍvois desmgnche para vendas avulsas
de pêças:

. TrânspoÍte para o looal de origsm do comprsdor (FRETE);

. À forma de pagamênio a vista: e a garanüe dada ao comprador (nenhumâ):

. Comissão do leiloeiÍo;

' Gsstos do comprador: (hospedagem, arimentâção, desrocamento pera visitação dos bêns).. Marg€m de lucÍo parâ a possíyelrevsnda

Ou seja, todos os gestos que tornam viável a venda em leilão. RBssatando que o contEtante lem o livre âóítrio para Íixar opreço conbrme desejar,

/B'11X0í7, ano 2012 "KMTWAO52KS1B11717., sem rodes, probtemes na bomba

20'lOl2O'11, felx, motor fundido, sám rodas, parado a

201412014, sem molor, sem cambio, sem rodas, sem
cardâm, sem diferencial € eixos, parada a msis de 04

Ílex, em funcionamenlo, parado a mais de 01 ano,

2016i/20í7, branca, D|ESEL, motor iundido e
desmontado, âlgumas paÍtes no interlor do veiculo, sem
câbô@te, sem palnel e sem chave de igniÉo, parsda a
mais de 03 anos.

de grâma marca BRAi'ICO, B4T6O0õR--ldi2--I

no ass€ntamgnto Chico Mêndes,

lJ,l/
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996
9090
1040
1351i

21
2'l
21
21
21
21
21
21
21
2'l

armario mad. 02 portâs vidro
arquivo de âco 05 gavetas
arquivo de aço 05 gsvetas
geladêira consul 80 lts
erquivo om acrilic! p/pasta
cadeirâ comum mad.
Aeszer 02 tampas consul 440 lts
fogaoagasMbocas
armerio de aco portâ de vidro
arquivo do aco 04 gavetas
ârquivo sm aço 05 gavêtas
mssa foÍmica 02 gavetas
freezer horizontal 1BO lts
poltrona âlta plasticâ
fogâo lndustrial cJ 06 boc,es cy' bmo e chapa
câdolra sscolâr
cadeira êscolar
câdeira escolâr
cadeira €scolsr
cadeira escolar
cadeira sscoler
cadeira escolE.
cadeira escolar
cadeira escolar
câdeira sscolar
cadeirâ escolar
cadêirâ simples dg íerro hosp. Lm
cadêlra simples de íero hosp. Lm
armario om âco 02 portas
escrivâninha cJ 03 gavetas ê cheves
refrigeradoÍ 320 lt consul cor branco
armario p/.cozinha kit coloÍmaq innova 6 portas bÍanco
conjunto de portronss c,/ 02 rugaÍês e me sa, l.eg. HoÍiz. Do enc. c/ bre@s tixos ng cor

T?o intTfdg T!t. D_e 1.50xí.OOxO,2scm c,/03 gávgtas fixâs c/chave cor cinzâ
mesâ mel. D6 t.50x0,75x0,25cín cJ02 gave tas fúas
mocho odontologico
arquivo de aço c/ 04 gavetas
aÍ-condioionado splint mintmo do 7.OOO btus iork
mesa €m formica c/,02 gavetas í,50 x O,7O cm pandim
armario de aço c/ 02 poÍtes pandim
arquivo em aço de 04 gavêtas
longgrina 3 lugares cromado
longarina 3 lugares cromado
cama hospitalar cabeceira
logarina 03 lugares est. Feno c/ €spuma foÍÍada em tecido
mrcro-computador d processador 2.9 ghz 3mb cahe bar. 1066 mhz 4gb memorlâ ram 320, drive do dvd
cadeira estofada giratoria ci/ braço
mrcro computador proc. De 2 nucleo placa mãe supoíe som 8.1 rede 1O/1OO
ii,viv w,!,r,u*w, lJtw, vé z rucreo placa mae supone som 5.1 rede i0/100 gbps fonterts mem. 2 gb ddr2 .1066 nhz hd 320 gb sata 2i.2oo ,prn loráJo, Orá gaÉ..+ baiasmusê

micro computador pÍoc. De 2 nucleo placa mãe suporte som S.1 rede 1O/1OO gbps fonfe
:t.1".. 2 sb;Et2 1066 nhz hd 3ào sb sata 2i.2oo ip, liaràJoi a-vo saÉ..+ uaiàimuse

Áá,b/

i



§anara Mturicipal de
lhalidertc Mêdicl- Ro

FLno o

25052 impressorâ lasàr hp co121S
25065 âutoclâve p 6steriáçáo a vapor cap.zouoo aurocEve p 6srerEação â vapor cap. 12 lts 02 badeias4c'rzz o€Ença em aço inoxidavEl suporte plastico cap. í,lin. tS kgs om lcd bat. lnterna púiii
25í35 cadeira cadoira soc. Espuma ini€bda basê fixa sem braços vêrde25152 mesa tipo I c/ 03 gavetas tectâdo retrâtit
25280 csdeira Íixa c/ estrutura feno em pvc
25283 cadeira fixa c/ estrutura ferro em ivã 

'

25294 câdeirâ ,ixa c/ estrutura feffo em pvc
25336 longarina de 0A lugáres sem braço
25337 longarina de 03 lugarss sem braço
25359 cadoira sec. Giretórie
25,40.4 monitor tcd ,í 8.5 w 1 943c
25412 monitot td i8.S 936swa
25427 impressora hp tâser 1132
25582 mssâ sm I 02 gavetas c teclado
25701 câdeirâ estofada
25705 fogão indusúiat 06 bocâs
2574Í despolpador de frutas inox c/ motor O,S cv mod. Tomassizolvz conjunto de mêsa 6 cadeira esoolar tam. 06
26004 conjunto de m6sa s csdêira escllâr tâm. 03
26006 conjunto ds mesa e cedeira esoolar lam. 03
26015 conjunto de mese e cadsira escrlar iam. 03
26060 conjunto de mesa ê cadeira escolar tam. 03
zouo4 conjunto de mesa € cadeirâ escohr tam. 03
26067 conjunto de mesa e cadeira escolar tâm. 03
26068 conjunto dê mesa e cadeire eecolEr tam. 03
m073 conjunto de mesa ê cadeiÍa escllar tam. 03
26097 conjunto de mesa e câdeira escllar tam. 03
26105 conjunto de mesa e cadeirâ escol tam. 03
261 13 conjunto de mesa ê cadeira oscolar tam. 03
26122 conjunto de mesa e câdêirâ ascolar tam. 03
zo taD con unto do m6sa e cadeiB êscolar tam. 03
26'128 conjunto de mesa e cadgira €scolar tam. 03
26526 cadeira giratoria ergomitrica cy' en@sto regulavel cor preta
26580 Íogão 04 boces autômatico branco
26917 poltron€ de polipropiteno com braço
26961 Estimulador neuromuscular quafo canais

Íãf,ooo;"q,'"" 
tt,.copiadora impràssão a hiãr teta tcd mem. 64mb/32omb vet. De impressão

27004 bebedouÍo industrial Z0O lts inox metal rocha
27104 ar condicionado sptit Z4.OOO btus
27119 fogão cor bíanca M bocas mueller
27190 cadeira c/ asgenlo elmofadâdo cor vermelha
z/205 equatizedor cicloton coê 2í0,,

1l?9r^.1"-l,g1*?.ssento di espuma em tubo de aço verde
::::r. ?a?e!? \y-assento de espume em tubo de aço verdêztzéb N td led 32 polegada ohilco
27632 mesa p/ sscritorio 02 o;vetas
27633 môsa p/ escritorio 02 ãaveüas

?1993 lp:l S/ 
*.furador á tectado e suporrô p/ spuzíol5 txetra tnox ci/ pedal e iampa câp. 50 lts

27709 mesa de escritoío bêse em aço c/ 02 gavetâs
27908 batde psdat tixeira em aço inoi cap. 1õ tts
27909 balde pedal lixeirâ em âç! inox cap. 1S lts
?1919 Prl9" p"o"t rixeira em aço inox cap. 15 ttsz/911 batde pedal lixeirâ em aço inox cap. 15 lts
27913 betde pedâl lixeira em aço inox cap. 15lts
zís18 betdê pedal lixeira em aço lnox cair. 15 lb
?1919 P"H" p"o"r rixeira em aio inox cai. rá E
119?1 Fl9" p*d li*uirâ em aço inox cap. ís tts
27923 balde pêdsl ltxeira em aço inox câp. ,tS lts
27924 balde pedat lixetra em aço inox cap. í5 tts
2/925 Datde pedal líxeira em aço inox cep. .l5lE
27940 monitor tcd de 18 oohoáOa
2f9{6 mic.lo computadoi o+iucteos minim.3;0 ghz c/ memoria de 06 mb mêm râm de

Á,1
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,'" oe lou gD c/ mem. De i6 mg d_72õõ_rmp
:g]y^rom ?.dvg mem. 02 mb c/ tectâoo e mouse
27950 monitor tcd t8 poteoaàa 

---'-

33Pl9lry_.j,1'"" L"."boiô c,/ rodicio cy' tampada

iiiii ffiffi,|"Tli:Écap'. Í srs,"ecaniá wêrm,,

28058 tambor inox c/ atia tam. Uráãio
28061 bmbor inox d atia tam. Moaio
28063 tambor inox cy' atia tam. rueoú
28í28 scannêr digitat dà mesa hp únjet 5590

iffiá-'lffi"ffj'By:i :%,"ãf:1,?fl1k3 *llii,3ã3'ã3'."# 2 7200,em,an I sbps
28393 câdêira multiuso p/ telscentro
28530 cadeire
28535 cadeira
28560 csdeira
286'í7 longarinâ
28ô45 cadeire
28659 cadêire
28698 ârmârio tam. ,í,8OXO,7S 

msdoira
züts11 carrosol iniantil: 0g lugeres estrutura € arco c/-cáno galvanlzado ,1,90 diam. Eixo em ferro

SffiS,il##Jry*"*,:Jlltri."offitsi,l: 
='"t'"íJo'iáiíãã'iilídiliã'n eo'zu"pu""'ã'

33??3::l'"1,:'"'nicâ 
cap' 150 ks mârca ridêr

301 1 I cadeira
30'120 cadeíra
30137 escada de 02 deoraus
301 62 mesa ginecoloqicl
30165 tixEira inox
30168 lixeira inox
30í72 lixeira inox
30175 lixeira inox
30177 lix6ira inox
30178 lixeira inox
3018í lixeirê inox
30183 llxeira inox
30184 lixBirá inox
30187 lixEira inox
30188 lixeira inox
30189 lixeira inox
30í90 lixeka inox
30193 llxeira inox
30194 lixeira inox

iiff L[Hq;ü; 
I itiff : :il :§ :3:i3 !3 3ãS 33t331ãt 3it Fif

30245 lixeirâ inox
30246 lixêira inox
30247 lixeira inox
30248 llxeirâ inox
30249 lüeira inox
3025í lixeirâ inox
30252 lixeira inox
30253 lixeira inox
303í'l lixeira inox
30312 lixeiÍa inox
303í3 lixeira inox
303í4 lixeira inox
303í5 lixeirâ inox
30316 lixêira inox

333á3 ffSÊrff;r'ntet 
i3 4 sb memoria rem. Disco risido dê soo sb

lixeiía\inox
lixeira inox

/*//,É
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30411 lixeirâ inox
30412 lixeire inox

i#fi;fr;f illi§iliítrrE:
iüi63ffi[:firÍ§fitr3:I:E:
ãffiá:ffiJ:fiiI§fiff:]:E:
30443 arquivo mdf com 03 lavetasJu.íw otombo tam. TriDo
30876 gêladeira clnsui branca 420 tts

ilgt#!r,,üçIfl,l§$]"i:::ül",li113'}o::J1ifp.."""ao 33 ppm em pre,o e ,s ppm em

il33í Eiflf"T:ftr:,nlg,i,;:,í:§i,,," em aço assenro encosro esroÍado dêscanso perã

3loriS5áág*,ra"merro dtgirat proc. paÍa ânatises gêrat marca kâsu8ki it 226_nm série
3'1283 mesa p/ refeitorio assento movel

ilff itrÉÉ1ff,iÍf"fi":iil:?f isslj#rrrcaiecn'2oom.dpr

Í.f i,#;;Jíffii5lí3$:ffi :iiüãy,xi;tsllle,amorc.mozsave,as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI. RONDÔNIA
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PREFEITURA MUNICTPAL DÉ PRESIDENTE MEOTCI. NOUOÔTVTE

v

Lot
C ll.|t /Flbrlc!Éollod.lo Plac! nGnrvrm

Sltu.aá
o

03

Fiat Jno Mllle Way Eon, Benco, +p, e*UçaOmoOeto ZOOZOTIEx"
mdor fundido, s€Ín rcdâs, paÍado a mais de 02 ano6 DEB]TOS DETRAI{
Rl í 249,95

NEG8570
255É,2W

I
lnseívíve

I
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE PRESIDENTE MEDICI. RONDÔNIA
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PREFEITURÁ MUNICIPAI. DE PRESIDENTE MEDICI- RONDÔNIA
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Lot
G ürrc./Frbricrdo/Iod.lo Slturgto

suãAÍA06 Moto nit/€bdoÍe CATERPTLLAR í20H, .CAT OtZOXJfUOSOgf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI. RONDÔNI.A
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20141mU, sêm motor, §€m camblo, sêm Íodas, s€m cardam,
§em dibrendal e eir(os, parada a mais dB O1 anoe. DEBÍÍrOg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI. RONDÔNIA

Tanquê r€§frlador de leitê, mobr queimOo. paraao tre Ot ano

ze(jo'*
f.ot.
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PREFEITUM MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI. RONDÔNIA
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í€x. Em fiJncionamento,
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI. RONDÔNTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI. RONDôNTÂ

DEB]TOS DETRA R$ ETOJí
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI. RONDÔNIA

deemqbdo, dgum* pariêG no inbior do wlarrlo. §sdl
cabeçob, s€rn pâin€l ê ssrn ôãrê dê ignlção, paEda a
mais de 05 ano6.

334375 TRIFÁ§CO. parado a nsie de í0 ana.
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